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.BATALHÃO CACTQUE AJURICABA"

TER-UÍO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dos dias do mês de setembro do ano de 2024, por ter o volume anterior
atingido o limite de 200 folhas e ter sido encerrado, lavrei o presente termo de aberh.rra

desde volume Il do processo Administrativo n" 64122.íNl5702nO23-81, que tem como
primeira folha a de no 201 , que corresponde a este termo .

THALLYTA DA SILVA - 30 Sgt
54'BIS
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8.1. O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços enseiará aplicaÉo das penalidades
estabelecidas no edital.

8.1 .1 . As sânÉes também sê aplicâm aos integíanles do cedastro de reserva no registro de
preços que, convocÉrdo§, náo honraíem o @mpromisso as§umido inrustiÍicadamente apÓs
terem assinado a ata.

8.2. É da competência do geíenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimenlo do pactuado nesta atâ de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no

11.462, de 2O?3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disseÍ Íespeito às contrataçôes
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respeciivo órgão participante a
aplacação da penalidade (art. 89, inc. lX, do DecÍeto no 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entklade participante deverá comunicar ao órgão gêrenciador qualquer das
ocorências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instaurâção de procedimento para
cancelemento do registro do fornecedoÍ.

9. COND|çÔES GERATS

9.1. As condiçÕes gerais do fomecirnento, tais como os prezos para entrega e rêcebimento
do ob.ieto, es obrigaÉ€s da AdministÍeÉo e do fornecedor registrado, penalidades ê demais
condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Humaitá-AM, 11 de março de 2024

Assinado de
RONAY formadisital poÍ

souzA 3?^lll;,?:í,
DINIZ:0781'2.uaoos:

603287122024.05.1s
'12:48:48 -03'00'

RONAY SOUZA DINIZ- Ten Cel
Ordenador de Despesas do 540 BIS
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BRANDAO;02244 sR NoÂod2r,r46673e1

667391 Oad\.s: 2024.04.03

0Er429 {3U

JORDAN SILVEIRA BRANOAO
cPF. 022146.673-91

CfnÍ. üioí.Id. tlod.h6 ô li:iEçóaa a Co1üda d! Coúuloílr6üC da Un{lo
Afu8lit ção: mai/2{23
Atâ (,ô Roguro Ô Pr8çoa - Lll f 1,1i§3, (b2021
AproYúo p.L sdÉa.i d. Gdo. iro,rco.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presenlê Ala foi lavrada em 2 (duas) vies de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
pafticipantes (se houver).



O 54'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA, COM SEdE NA BR 319, KM 09, ZONA RUTAI, HUMAitá-

AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.535.729/000l -37, neste eto representado(a) pelo ordenador

de Despesas, sr. RoNAY SOUZA DlNlZ, no ldt 013054044-6, CPF no 078-603.287-12. considerando o

iulgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na forme eletrÔnica, para REGISTRO DE PREçOS

n" goooízozt, puoiicaoa no DoU de 14lozl2o24, processo administrativo n.' 122-Nílo2l2o23a1,

RESOLVE registÍar os pÍeços de(s) empresa(§) indicada(s) e qualmcáda(s) nesta ATA, de acordo com

a classifica@o por ela(s) alcançada(s) e na(s) guantkiade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes

previstas no Edital de licitaçáo, suieitando-se as parles à§ normas conslantes na Lei no 14.133, de 10

de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em mnformidade com as

disposi@es a seguir:

t,l o

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO
CMA.17! BDA INF SL

549 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
BATALHÃO CACIQUE AJURICABA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." 11

DO OBJEÍO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pÍeços para a eventual aqubiçáo dê

material de manutBnção de piscina, e-sp€cificados no item 1 do Termo de Referência' anexo I

do edital de Pregão no gooo1|12o24, que é parte Integrante destâ Ate, assim como a pÍoposta

vencedora, independentemente de transcriÉo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANÍITATIVOS

2.1. O preço registÍado, as especiÍcaçÓes do obieto' as quanlidades minimas e máximas

de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as quê

sêguem:

R. A. A. FERREIRA LTDA, CNPJ: 03 619.760/0001-7 U,

AVENIDA PROFESSOR NILTON LINS, 20 - QD2 PO DAS PALMEIRAS ll -, Manaus/AM
licitapara@O utbok.@ml (92) 922287 87

Sócio sável: RISALVA ACAC IA AGUIAR FERREIRA

EspecilÍcaçâo Unidade Vâlor Un ValoÍ total

R$ 678,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

1
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I R$ 169,504
RODO ASPIRADOR PARA PIS-
CINAS, SIMILAR A SODR UNOMAR

PO JUMBO
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdminBtraÉo Públice fêderal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do pÍocedimento de IRP poderáo adeír à

ata de registro de preços na condiÉo de náo Participantes, observados os seguintes

requisitos:

3.1.1. ApresentaÉo de justiÍicâtiva da vantiagem da adesão, inclusive em situaçÕes de

provável desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público;

3.1.2. Demonstraçâo de que os velores registrados estão compativeis com os valoGs

prati€dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133' de 2021: e

3.1.3. consulta e aceitaÉo prévias do Órgão ou da enlidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou enüdade gerenciadora apena§ será .ealizada apÓs a aceitaÉo da

adesão pelo Íornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarrelar

prejuizo à execuçáo de §eus prÓpíos contratos ou à sue capacidade de getenciamento'

3.3. Após a autorizaÉo do Órgão ou da entidade gerenciadora, o ÓÍgão ou entidade náo

participante deverá efetiver a aquisiçâo ou a contrataÉo solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

3.4. o prazo de que trata o subítem anterior, relativo à eÍetivaÉo da contretaÉo, poderá ser

prorÍogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgáo ou da entidade não participante

aceite pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

3.S. O óÍgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registÍo de preços de qual seje integrante,

na qualidade de nâo participante, peÍa aquebs itens pare os quais não tenha quantitativo

regislrado, obseNados os requisitos do item 4.1.

Dos limites pera adesâo

3.6. As aquisiÉes ou contrataçÔes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou ent'ldadê, a

cinquenta por cento dos quantitiativos dos itens do instrumento convocatório registÍedos na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo de@nente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de óÍgâos ou entidades não perticipantes que

adeírem à ata de Íegistro de preços.

3.8. Para aquisição emergêncial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgáos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distritale municipal, a adesão

à ata de registro de preços gerenciada pêlo Ministério da Saúdê não estará §ujeita ao limite

previsto no item 3.6.

3.9. A adesâo à ata de registro de preços por órgãos e entidade§ da Administraçâo Públice

estadual, distrital e municipal poderá ser eÍgida paÍa fins de transferêncies voluntárias, não

Íicando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto Íederal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticedos no merc.tdo na forma do aít. 23 da Lei no 14.133, de

2021 .

Vedação a acÉsclmo dê quantitativos

3.10.É vedado efetuar ecÍéscimos nos quantitativos fixados ne ate de regigtro de preços.

Gtrl.r! xrdolral da irq,okr da tirt ç6.. . cqrÚsb dr coolUidÉ€cl Ô t,r|ã(,
Aú.14o íÉld2lD3
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA RESERVA

4.l.AvalidadedaAtâdeRegistrodePreçosserádeí(um)ano,contadoepartirdo
primeiro dia útil §ubsequente à date de divulgaÉo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

peÍíodo, mediante a anuência do fomecedor, desdê que comprovado o preço vantaioso'

4.1.1. O contrato de@rrente da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no

pÍóprio instrumento contratual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercÍcio

financêiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano

pluÍianual, quando ultíapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1 .2. Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substitúo deverá haver a indiceÉo da

disponibilidade dos créditos orçementários respectivos.

4.2. A contÍataÉo com os fornecedoÍes registrados na ata seÍá formalizada pelo Órgáo ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho

de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumenlo hábil, conÍorme o art. 95 de Lei no 14.133,

de 2021 .

4.2.1-oinstrumentoconlratualdequetrataoitem4.2,deveráserassinadonoprazode
validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o a.1.124 de Lei n" 14.133, de 2021.

4.4. Apos a homologaÉo da licitaÉo ou da contratação direta, deveráo ser observadas as

seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantilativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no ediÍal e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Seú incluído na ata, na forma de anexo, o Íegistro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adiudicetário, observada a classificâÉo de licitaÉo; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proP6ta original.

4.4.3. SeÍá respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicâÉo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 542 tem por objetivo a ÍormaÉo de cedastro de

reserva pa[a o c.tso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. para fins da ordem de classiÍicação, os licitantês ou Íomecedores que aceilarem reduzir

suas propostas pera o preço do adjudicatário antecederáo equeles que mantiverem sua propo§ta

original.

4.7. A habiliteÉo dos licitantes que comporâo o cedasÚo de rêserva a quê se refere o item

4.4.2.2 somente será efetuada quando houveÍ necessidade de contratação dos licitantes

remanes@ntes, nas sêguintes hipóteses:

4.7.í. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prÍzo e nas

condiçÕes estabelecidos no editjal; e

4.7.2. houver o cancelamenlo do registro do licitante ou do registÍo de preços nes hipóteses
previstas no item 7.

canÉa ta.úírâr (b lrodci6 ô LtiEcô.. . C.íúsb d€ CoorulMâ€d, ú Uíúo
ÂiJatlaçao: máry2023
Àta dê RGg!ü, dê Prw - L.ilf 1a r33, ê2021
À0.orrdo pâb S.clli..b d. G6tao . lnov.çáo.
ldlotlr,.d. vtu l p€lr Sddâria (b G..Ao e irornçao
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4.8. O preço registrado com indicâÉo dos licitenles e fiomecedores sêÉ diwlgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro dê preços.

4.g.Apósahomologaçãodalicilaçãooudacontrateçáodireta,oli(Íantemaisbem
classificado ou o forne@dor, no câso da contralação dketa, seÉ convocado para assinar a eta de

registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelêcidos no edital de licitaçâo ou no aviso de

"onrrrt 
çao dketa, sob pena de decaiÍ o direilo, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021.

4.9.1. O pÍazo de convocaÉo poderá ser prorÍogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, mediante

solicitaÉo do licitante ou fornecedor convocado' desde que apresentada denlro do prazo,

devidamente iustmcada, e que a iustificativa seia aceita pêla AdminisÚaÉo'

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de essinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata dê registÍo de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no editel ou no aviso de contrataçáo, e obsêNado o disposto no item 4.7,

observando o item 5.7 e subilens, fica fecultado à Administraçâo convoceÍ os licitantes

remanescenles do cada§tro de reserva, na ordem de dasSificâÉo, para fazê-lo em igual pÍazo e

nas condiçÕes propostas pelo pÍimeiro clâssificado.

4.12. Na hiÉtese de nenhum dos licitentes que trata o í.em 5.4.2-1, aceitar a contrataÉo

nos termos do item anterior, a Admini§tÍaÉo, obseNados o valor estimedo e sua eventual

atualizaÉo nos termos do editâ1, podeÍá:

4.12.í .Convocar para negociaÉo os demais licitjantes ou Íomecedores remanescentes cuios

preço§ Íoram registrados sêm reduÉo, ob§ervada a ordem de dassiÍicaÉo, com vistes à

obtenÉo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicâtário; ou

4.12.2.Adjudicar e Íirmar o contrato nas condktses ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, etendida a ordem dassificatória, quando fÍustrada a negociaÉo de melhor

condição.

4.13.Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonas
condk?óes estabelecides, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, Íaculteda a realizaÉo de

licitaÉo espêciÍica para a aquisíÉo pretendida' desde que devidamente iustiÍicada'

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. os preços registÍados poderâo ser alErados ou atualizados em deconência dê

eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de tato que elêve o cu§to dos bens, das

obras ou dos seÍviços regbtrados, nas sêguintes situaçÕes:

5.1.1. Em caso de foÍça maior, câso Íortuito ou fato do pÍíncipe ou êm deconência de fatos

imprevisíveis ou previsiveis de consequêncras incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da

ata tal como pacluada, no§ termos de alínea "d' do inciso ll do caput do ad. 124 da Lei no

14.133. de 2021 .

5.1.2. Em caso de criaçáo, alteraÉo ou eíinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiçÕ€s legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

5.1.3. Na hipótêse de previsáo no editel ou no aviso de contÍataÉo diíeta de cláusula de

reajustamento ou repac{uaÉo sobre os preços Íegistrados, nos teÍmos da Lei no 14.133, de

2021 .

cl|lE ! N.ooíut d. ildtdoa rra Lkitaçaaa a coítrltd da cdllddl!€rd d! Uníro
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5.1.3.1. No caso do reaiustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da

anualidade e o indicê previstos para a contrataÉo:

5.1.3.2. No caso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios derinidos para a contrataÉo.

6. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

6.í. Na hiÉtese de o preço registrado tornar-se superioÍ ao preço praticatdo no mercado

por motivo supeÍvenientê, o órgáo ou entídade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item rêgiskado, sem aPlicação de

penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anteÍior, o gerenciador convocará o§ Íornecedores do

cadastro de reservâ, na ordem de classificaÉo, para verificar se aceitam Íeduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram §eu registro

cancelado.

6.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgâo ou entidade gerenciedora procederá ao

cancelamento de ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

conúataÉo mais vant4osa.

6.í.4. Na hipótêse de reduÉo do preço registrado, o gerenciadoÍ comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contÍatos decorrenles da ata de registro de preços para que

avaliem a convenência e â oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fomecedor não podeÍ cumprir as obígaçÕes estjabelecides na ata, será facultado ao ÍoÍnecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

supeÍvenienle que supostamente o impossibílite de cumprir o compromisso

6.2.1. Nesse caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pêdido de alteração, a

documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

6.2.2. Nâo hipótese de não comprovaÉo da existência de Fato supeNeniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeêrido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigaÉes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, nos termos do item 7.1, sem preiuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de

2021 , e na legislaçáo aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fumecedor, nos lermos do item anterior, o
gerenciador convocará os foÍnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÉo,
para veriíicar se aceitiam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nes negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÍá ao
cancelamento da ata de Íegistro de pÍeços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtençâo da contratraÉo mais vantajosa.

6.2.5. Ne hipótese de comprovaÉo da majoraÉo do preço de rnercado que inviabilize o
preço Íegistrado, conforme previslo no item 6.2. e no item 6.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualÍzará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

OIE {.i,r.r dê r,bd.ro a. r,.ta9óo. o Cdrôô a. OoÚ.,{|o.i}G.r, d. lrrao
Àinliaa{.o: m&olÀ23
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6.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgâos ê às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de pÍeços sobre a eÊtiva alteraÉo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraÉo contralual, observado o disposto no

el.. 124 de Lei n' 14.133, de 2021.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor s€rá cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

7.1.1. Descumprir as condiçÔes da ata de registro de preços, §em molivo iustificado;

7.1.2. Não retirer a nota de empenho, ou inslrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justiÍicativa Íazoá\rel:

7.1.3. Nâo a@itar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ertigo 27, § 2", do

Decreto no 11.462, de 2023: ou

7.1.4. Sofrer senÉo prevista noa incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de

2021 .

7.1.4.1.1. Na hiPótese de aplicaÉo de sanÉo preústa nos incisos lll ou lV do

caputdoart.l56daLeinol4.'l33,de202l,casoapenalidadeaplicedaaofornecedor
nâo ultrapasse o prazo de vigêncie da ata de regBtro de preços, poderá o Órgáo ou a

entidadegerenciedorapoderá'mediantedecisãofundamenteda'decidirpela
manutençáb do registro de preços, vedadas contrataçÔes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanÉo.

7.2_ O cancelemento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidaóe gerenciadora, gârantidos os princípios do contraditÓÍio e da

ampla defesa.

7.3- Na hiÉtesê de cencêlamento do registro do Íomecedor, o Órgáo ou a entidade
gerenciadora poàerâ convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificaÉo.

7.4. O cancelamento dos preços regBtrados poderá ser realizado pelo gerencaador, em

deteÍminada ate de Íegistro de preços, tolal ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses, desde que

devidamente compÍovadas e iustmcadas:

7 .4.1. PoÍ razáo de interesse público;

7.4.2. A p€f,ido do fornecedor, decorrenle de caso Íortuito ou forçe maior; ou

7.4.3. Se nâo houver êxito nas negocieçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40,

ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

fl OE

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicaÉo das penalidades

estabêlecidas no edital.

8.1 . l . As sançóes também se aplicÍlm aos integrantes do cadastro de reseÍva no registro de
pÍeços que, @nvocados, não honrarem o compÍomisso assumido iniustificadamente após
terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciadoÍ e aplicaçâo das penalidâdes decorrenles do
descumprimento do pactuedo nesta ala de registro de preço (ert. 70, inc. XlV, do Decreto no

C,lll!'r air!.I ô lkrblr (le LlrlrçB ê Cd1Eâi' da Cglarlríb{-, ih U,iao
Aúrli:.çro: mdd2@3
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&
11 .4ô2, de 2023), exceto nas hipÓteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÔes

dos órgãos ou entidade paúcipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicafro da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no t 1.462 ' de 20231'

8.3. O óÍgâo ou entidade perticipante deverá coÍnunicar ao Órgâo gerenciador qualquer das

ocorrências pr.1i"t"" no item 9.1, dada a necessidade de instauÍaÉo de procedimento para

cancelamento do Íegistro do Íomecedor.

coNDrçÔEs GERAIS

g.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os PÍazos para entrega e Íecebimento

do objeto, as obrigaÉes da AdministÍaÉo e do fomecedor registrado, penalidades e demais

condiçÕes do aiuste, encontram-se definidos no Termo de Referênciâ, ANEXO AO EDITAL.

para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ate foi levrada em 2 (duas) vias de igual leor, que,

dépàis de tiOa e achada em ordem, vaa assinada pelas Paies e êncaminhada cÓpia aos demais ó49áos

paft icí p antes (se h ouve r).

9

Humeitá-AM, 1í de margo de 2024

Assinado de

RONAY forma disital Por

souzA 3?^llâ#,","Íâ.

DINIZ:078['z..,.
603287122024.05.15

l2:49:55 -03'00'

RONAY SOUZA DINIZ- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 54o BIS

RISALVA ACACIA Assinado de forma
dioitãl oor RISALVAAtrul'\h aãncd ncunn

FERREIRA:64673 FERRETRA:fió73ís2

545249 4e

RISALVA ACACIA AGUIAR FERREIRA
CPF: 646.735.452-49

cünü xáúi d€ iioddG de r-rdtaçô.. G cq{rrtú (b co.Úl{ab{6-d ds Unito
Áürt lçao: mlol202l,
at dê R€cúno d,ê Prwr - LêiÍr 1,r r33, (b 2021
Apíordo F.lâ Sãúít d. G.rtlo . Ito!/sçe.
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1 1.462, de 2023), exceto nes hiÉteses em que o descumPriÍnento disser respeito às contrateçÕ€s

dos órgaos ou ãntidade partiápante. caso no qual caberá ao sPectivo órgáo participante a

aplicafro da penalidade (art.8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2O23l'



N." 12

O54oBATALHÁODEINFANTARIADESELVA,coms€denaBR319,Km09'ZonaRural'Humaitá-
AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.535.729/OOO',l -37, neste ato represêntado(a) pelo ordenador

o" ôi"ú.".,'sr. RoNAy SouzA DtNtz, no tdt 0.130il0446, CpF no 078.603-287-'12, considerando o

,r]griãiúà ionaçáo na modalitlãoe oe pregao' na Íorma elelónica' para REGISTRo DE PREços

no 90001/2024, publicada no Dou de ÁÀaioz+, processo administrativo n.o 64;122.00í10212023'81'

RESOLVE registrar os pÍeços daG) empresa(s) indiceda(s) equalificada(s) ne§ta ATA' de acordo com

a clessificaÉo por ela(s) arcançaaa1s1'e na1s1 quantltade(s) cotada(s)' atendendo as condiçÔ€s

previstas no Edital de ficnaçao, su;eifànOo-se as partes às normes constantes na Lei n" 14'133' de 1'

de abril de 2021, no Decreto n.j 11'462, de 31 de março de 2023' e em conformidade com as

disposiçÕes a seguir:

rr t-l L

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMA.17C BDA INF SL

# BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

BATALHÃO CACIQUE AJURICABA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1. DO OBJETO

2

seguem

Item
SUARES DISTRIBUI DORA DE PROóuros oe LIMPEZA LTDA, CNPJ: 18

RUA DELCIO FERREIRA DE AZEVEDO, 531 . QUADRAB LOTE 56 -
do
TR

hsuares@suaresquimicâ com.br/ fone: (15) 32029213
I OLIVEIRA DA SILVA

1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para a eventual aqulsição de

material de manutenção Oe piscina, Lspeclnddos no item 1 do Termo de Reíerência' anexo I

Jo 
"Oir"f 

O" Pregâo no goOO1l2O24, quâé perte integrante desta Ata' assim como a proposta

vencêdora, independentemente de tran§crição'

DOS PREçOS, ESPECIFIGAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regEtrado, as espêcificaÉes do obieto' as quantidades mínimas e máximas

de cada item, íoínecedo(es) e as demais condiçÕes ofêrtadas na(s) proposta(s) são as que

.202 .20310001 -26 ,
Sorocaba/SP

Sócio

EspecificâÉo

GICIDA. COMPOSI PO-
QUATERNÁRIO DE AM ôNrA

60%) ,2.5%, SULFATO CÚ-
Rtco , ASPECTO FISICO: L
UIDO, USO: TRATAMENTO

UA DE PISCINA,

L

x Qtd Velor Un Valor total

R$ 17,280.00
2 FR 1L lMO R$ 12,00

cáma.a Nâ.rlíar dê Modelo! de !iorâ9ôe. e colrtalG

NEI-I ^i.iod.tom
OLIVEIRÂDAffiJfL'
sllvA:rs705 mlff}T|
795&7 rrrí7 {r'oo'

Ígs.PqI'9á18!i

I Unidade

Atrsrr4ao c!ir2023

^ta 
rb R.onlrc Ô Pl!@ - Lã r' ]a 133 (b 2021
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LARIFICANTE, coMPOSlçÁo
M POLICLORETO BÁSICO DE

LUMlNlo 310/o E AcuA 69o/0,

specro rlstco LloulDo, lN-

ICAçÃO PARA AGLOMERAR
PARTICULAS PEQUENAS

SUSPENSAS NA PISCI NA.

2.2

FR 1L 1440 R$ 7,90 R$ í 1.376,00

A listagem do cedastro de reserya reÍerente ao presente regisÚo de preços consta

como anexo a esta Ata

3 DA ADEsÃo À ATA oE REGlsrRo DE PREços

3.1. Durante a vigência da ata' os Órgâos e as entidades da AdministraÉo Públice federal'

estadual, distrital e 
"ni"'p"riit"n'al-J"i'"ú"T 

o-"-ltyj-'mento de IRP poderão aderir à

ata de registro de preços ria conOiçao de nâo participantes' observados os seguintes

requisitos:

3.1'1' ApresentaÉo de 
'ustiÍicstiva 

da vantagem da adesâo' inclusive em situaçoes de

provável desabastecimeito ou descontinuidade de seNiço públ'tcol

3.1.2. Demonstraçâo de que os valores registrados estão compativeis com os valores

praticedos pelo'"'oào n" iott" do art ZgOaLei no í4'133' de 2021'' e

3.1'3' consulta e aceiteção previas do óÍgão ou da entidade gerenciadora e do Íomecedor'

3.2. A eutorizaÉo do Órgáo ou enüdade gerenciadora apenas será realizada epós a acêitaÉo da

adesáo Pelo fomecedor'

3.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá re'eitaÍadesões caso elas possam acarretar

prejuizo à execuÉo i"""tu" p'op'io" contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

3.3. ApÔs a autorização do órgâo ou da entidade gerenciadora' o órgeo ou entidade náo

oerticioante o"u"ra 
"n 

tirj'r"l""or,rçã"-"r-, à^-trataçâo soricitade em até noventa dias'

observado o pÍazo de vigência da ata'

3.4. O pÍazo de que trata o subitem enteíior' Íelativo à eÍetivacáo da contrataÉo' podeÍá seÍ

proÍrogado excepc'o""'t""i"'"'"ãi"iie soticitaçao ootrgáo ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou ptnl;dil; ô*i"oo'á' desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de pÍeços'

3.5. O Órgâo ou a entidade poderá adeÍir e item da ata de regisÚo de preços da qual seia integÍante'

na qualidade O" nao p''t-l"ii"nt"' paÍa aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo

,"S;i.d" observados os requisitos do item 4 1'

Dos limitea PaÍa adesão

3.6. As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais nâo. podeJâo exceder' por óÍgão ou entilade' a

cinquenlâ por cento do";;;úú" dos itens do instrumento convocatório registÍados na ata

de registro de preços para o gerenciador e PaÍa os participantes'

3.7. O quantitativo decorrente das adesÔes nâo poderá exceder' na totelidade' ao dobro do

quantitativo o" ."a" it"à 'üLtiJ 
na ata oá 'TitI"- 1" 

preços para o gerenciador e os

participantes, lndepenoenteriente do número de órgáos ou enüdedes nâo participantes que

aderirêm à ata de registro de preços'

de rí.ddo§
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3.8. Para aquisiÉo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

Ólgãos e entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual, distÍital e municipal, a ade§ão

à ata de registro de preços gerenciada Pelo Ministério da Saúde não esteÉ suieita ao limite

previsto no item 3.6.

3.9.AadesáoàataderegistrodepreçosporórgãoseentidedesdaAdministraÉoPública
estadual,distÍitelemunicipalpoderáserexigidaparefinsdetÍansfeÍênciasvoluntáriâs,não
Ícândosujeitaaolimitêdequetrataoitem4.T,de§dequesêladestinadaàêxecução
descentralizada de programa ou proreto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

Íegistrados com os valores praticados no mercado na forma do art' 23 da Lei no í4 133' de

2021 .

Vêdação e acÍé3cimo dê quantitativos

3.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitetivos fixados na ata de regi§tro de preços

4.VALIOADE,FORUALIZAçÃOOAATADEREGISTRODEPREçOSECADASTRORESERVA

4.1. A validade da Ata de RegistÍo de Preços seÍá de 1 (um) ano, contado a paÍtiÍ do

primeiro dia útit subsequenle à data de divulgaÉo no PNCP' podendo §êr prorrogada por igual

periodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantaioso

4.1.1.ocontratodecoíentedaetadêregistrodepreço§terásuavigênciaestabêlecidano
próprio instrumento contratual e obseNará no momento da contrataÉo e a cada exeÍcício

financeiroadisponibilidadedecréditosorçamentários'bemcomoaprevisãonoplano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fnanceiro'

4.í.2.NaformalizeçãodocontratooudoinsrumentosubstitutodeveráhaveraindiceÉode
disponibilidade dos cr&itos orçamentáÍios Íe§peclivos'

4.2.AcontrataçãocomosfornêcedoresregistrâdosnaateseÍáformalizedapeloórgâoou
pela entidade interessade poÍ intermédio de in§tíumento contretual, emissáo de nota de empenho

dedespesa,autorizaçãodecompraououtÍoin6trumentohábil,conformeoaÍt.95daLeino14.133'
de 2021 .

4.2.1. O instrumento contratual de que tÍate o item 4'2' deverá ser a§sinado no prazo de

validade da ate de regbtro de preços'

4.3. Os contratos decoÍrentes do sistema de registÍo de preços poderão ser alterados,

obseNado o aÍL.'|24 da Lei no 14.133, de 2021'

4.4.ApósahomologaÉodalicitaÉooudacontrateÉodireta,deverâoserobservadasas
seguintes condiçóes para Íormalizaçâo da ata de registro de preços:

4.4.1.SeràoregisÚadosnaataospreço§eosquentitativosdoadjudicatário,devendoser
observadaapossibilidadedeolicitanteoferecerounâopropostaemquantitativoinferiorao
máximo previsto no edita, e se obrigaÍ nos limites dela;

4.4,2.seáincluídonâatâ,naÍormadeanexo,orêgistrodoslicitantesoudosfornecedores
que:

4.4.2.l.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguais
aos do adjudicatário, observada a classificaÉo da licitação; e

4.4.2.2. Mântiverem sua proposta original.

4.4.3. Será reôpeitada, nas contrataÉes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

íomecedores registrados na ala.

c!írtr' Nacionárd. ilod€b! d€ L'ctrÉ.r â cdÚEb.
atrElir(ao íur!2023
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4.5 O rêgistro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por obietivo a foÍmaÉo dê astro de

reserve para o cÍlso de impossibilidade de atendimento Pelo signatário da ala'

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o prego do adiudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pÍoposta

original.

4.7.Ahabilitaçáodoslicitantesquecomporáoocadastrodereservaaqueserefereoitem
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitente vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital; e

4.7.2. houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 7.

4.8. o preço regislrado com indicaÉo dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficerá disponibilizado durânte a vigência da ata de registro de preços'

4.g.ApósahomologaçáodalicitaçáooudacontrataÉodireta.olicitantemaisbem
classificedo ou o fornecedor, no caso da contÍateÉo diretr, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no pÍezo e nas condi@es estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

*ntr"t"çao diÍeta, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sançÔes previstâs na Lei n'

14.133, de 2021 .

4.9.1. O prazo de convocaÉo podeÉ ser prorrogado I (uma) vez, por iguelperíodo, mediante

soliciteÉo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do Prazo'

devidamente justiÍicada, e que a iustíÍicativa se.ia aceita pela AdministraÉo'

4.lo.Aataderegistrodepreçosseráassinadaporme.odeassinaturadigitale
disponibilizada no Sisleme de Registro dê Preços.

4.11'Quandooconvocadonáoassinaraataderegistrodepreçosnopr.Voenascondições
estabelêcidos no edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no item 4'7'

observando o item 5.7 e subitens, Íica fecultado à AdministreÉo convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍiceção, para fazê-lo em igual prazo e

nas condiçÕes propostas pelo primeiro clas§ificado.

4.12. Na hipótêse de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitaÍ a contrataÉo

nos termos do item anterior, a Administraçâo, obsêrvados o valor estimado e sua êventual

atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1.ConvocÂÍ para negociaçâo oS demais lioitiantes ou fomecedores remanêscentes cujos

preços Íoram registrados sêm reduÉo, obseÍvada a ordem de classiÍicaçâo, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou

4.1Z.Z.Adludic,at e Íirmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos llcitantes ou fornecedores

íemanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando fÍustrada a negociaÉo de melhoÍ

condiÇâo.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condiçÕes estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçáo a contÍatar, facuttada a realizaÉo de

licitaÉo específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

ffiIÉon iE.m d. ti,trço.!.ffi da Co.EUlüE€ã.|d. Une
Átr.láa{o: í'iir/2023
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5.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizâdos em decorÍência de

evenlual rcduÉo dos preços praticados no mercado ou de Íato que êlevê o cx,tsto dos bens, das

obras ou dos seryiços registrados, nas sêguintes situaçÕes:

5,l.,l.Emcasodeforçamaior,cesofortuitooufatodoprincipeouemdecorÍênciadefatos
impÍevisíveis ou previsivêis de consequências incalcutáveis, que inviabilizem a execuÉo da

ata tal como pacluada' nos termos da alínea ,d" do inciso ll do caput do a^. ,124 da Lei no

14.133, de 2021 .

5.1.2. Em caso de cÍiaçáo, alteraÉo ou extinÉo de quaisqueÍ tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiçóes legeis' com cnmprovada rêpeÍcussão sobre os preços

registrados;

5.1.3. Na hipótesê de previsâo no editâl ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçáo sobre os prêços registrâdos, nos teÍmos da Lei n' 14 133' de

2021 .

5.1.3.1. No caso do reaiu§tamento, deveÉ ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.7.3.2. No caso da repactuação, podeÉ ser a pedido do interêssado' confome

critérios deÍinidos para a contrataÉo.

6. NEGOCIAçÃODEPREçOSREGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomaí-se superírr ao preço praticado no mercado

por motivo supeNeniente, o óÍgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redut'o do preço registrado.

6.1.1.casonáoaceitereduzirsêupreçoaosvalorespraticadospelomercado'ofomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, §em aplicaÉo de

penalidades administÍativas.

6.1.2. Na hipótese preúsla no ttem anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadaslro de reserva, na ordem de classificaÉo, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não @nvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram sêu regEtro

cancelado.

6'1.3'SenâoobtiverêxitonasnegociaçÔes'oórgãoouentidadegerendadoraprocederáao
cancelamenlo da ata de registÍo de preços, adotendo as medidas cabíveis para obtençâo de

contrataÉo mais vanlaiosa-

6.1.4. Na hipótese de reduÉo do preço rêgistrado, o geíenciador comunicará aos Órgãos e

às entidades que tiveÍem fiÍmedo contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a opoÍtunilade de diligênciarem n€gociação com vistas à alteraÉo

contratual, observado o disposto no art- 1?4 da Lei no 14.133, de 2021 '

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço Íegistrado e o

fomecedor não poder cumprir as obrigeções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requeÍêr eo gerenciador a alt€raçáo do preço registredo, mediante comprovaÉo de fâto

superveniente que supostamente o impossibilite dê c-umprir o compromisso.

6.2.1. Nesse caso, o brnecedor encaminhaÉ, juntameÍrte com o pedido de alteraÉo' a

documentaÉo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego

registrado em relaÉo à3 condiçóes inicialmente pactuadas.

ffi l{rdo.lal d. nüiah. d. t@.. . Csúúd d. coít}JLÍi.€..i Ô Udb
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6.2.2. Não hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deveÍá cumprir as obÍigações eslabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, nos termos do ilem 7.1 , sem píeiuízo das sançÕes previstas na Lei no í4.133, de

2021, e na legislaÉo aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelemento do registro do ÍornecedoÍ, nos temos do item anterior' o

gerenciador convocará os íornecedores do cadastÍo de reserva, na ordem de classiÍcaÉo,

para veriícar se acêitam manter §eus pÍeços registrados, observado o dBposto no item 4 7

6.2.4. Se náo obtiveÍ êxito nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de Preços' nos termo§ do item 7.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa.

6.2.5. Ne hipótese de comprovaÉo da maioraçáo do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previslo no item 6.2. e no item 62'1, o órgáo ou entidade

gerenciadora atualizaÍá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores píaticados

pelo mercedo.

6.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiveÍem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraÉo contratual, observado o disposto no

aÍ|. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

T,CANCELAÍÚENTODOREGISTRODOLICITANTEVET{CEDOREDOSPREçOS
REGISTRADOS

7.1. O registro do Íomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o íornecedoÍ:

7.1.1. Descumprir as condiÉes da ate de registro de preços, §em motivo iustificado;

7..1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pele

AdministraÉo sem justiÍicativa nzoáveli

7.1.3.NáoacêitarmanterseupreçoregisÍado,nahipôtesêprevistanoartigo2T'§20'do
DecÍeto no 11.462, de 2023i ou

7'.1.4, Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. .156 da Lei no 14.133, de

2021 .

7 .1 .4.1 .1 . Ne hipótese de apliceÉo de §anÉo prevista nos incisos lll ou lV do

caputdoart.156daLeino14.133,de2021,?Âsoepenalidadeaplicada.aofomecedor
nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o Órgáo ou a

entidade gerenciadora poderá, medhnte dêcisão tundamentada, decidir pela

manutençãã do registro de preços' vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanÉo.

l.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 seÍá Íormalizado por

despacho do órgão ou da enüdade gerênciadorâ, garantidos os principios do contraditório e da

ampla deÍese.

7.3. Na hipótese de câncelamenlo do registro do íomecedor, o óÍgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitiantes que compÕem o cadastro de reserve, observada a

ordem de classificaÉo.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pêlo geÍenciador, em
determinada ata de registo de pÍeços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamênte comprovadas e justiÍcadas:

NELI A§'inado de foíína
diditálmrNEtl
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8. DAS PENALIOAOES

8.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicaÉo das penalidades

estabelecidas no edital.

8.1 .1 . As sanÉês tiambém Se aplicam aos integrantes do cadaatro de reserva no registro de

preçosque,convocados,náohonraremocompromissoassumidoiniustmcadamenteapós
terem assinado a ata.

g.2. É da competência do gerenciedor a eplicaÉo das penalidades decoÍentes do

descumprimento do pactuado neslã ata de registro de preço (arl 70, inc Xlv,-do DecÍ€to- no

11.62,de2023),exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser resPeito às contrataçÕes

dos órgâos ou ãntidade participante, caso no qual ceberá ao Íespectivo órgâo perticipante a

aplicaÉo da penalidade (art. 8', inc. lx' do Decreto no 11.462' de2023)'

g.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicaÍ ao Órgão gerenciadoÍ qualquer das

ocorrência§ pre-vistas no item 9.í, dada a necessidade de instauração de pÍocedimento para

cancelamento do registro do fomecedor'

9. CONDIçÔES GERAIS

9.1.AscondiçÕêsgeraisdofomecimento,taiscomoosprazosparaentregaerecêbimento
do obieto, as obrigàçOes da AdministÍaÉo e do fomecedoÍ ÍegistÍado, penalidades e demais

condiçÕes do aiuste, encontram-se definidos no Termo de Reftrência, ANEXO AO EDITAL'

Para firmeza e valklade do pacluado, a presente Ata foi lavrade em 2 (duas) vias de igual teor, que,

Oãpói" ae tiOa e achada em ôrdem, vai assinada pelas peies ê encaminhada cópia aos demais órgãos

pa fticip ante s (se ho uve r).

Humaiüi-AM, 1í de março de 2024

RONAY Assinado de forma
dioltal DoÍ RONAYSOUZA sóuze

Dr N 12:07860 B§:?ffi1118i'
3287"12 12:50.47 {3'oo'

RONAY SOUZA DINIZ- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 54o BIS

NELI Assinadode Íorma
dloltaloor NELI

OLIVEIRA DA oivrrne oe

srLVA:1 57057 3:IIl;í::ATi'
95807 r r:r730 -o3'oo'

l.l

7.4.1. PoÍ razão dê intêresse público;

7.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou Íorça maioÍ; ou

7.4.3. Se não hou\rer êxito nas negocíaçÕes' nas hipóteses em que o preço de mercado

toÍnar-se suporior ou inferioÍ ao preço registrado, nos lêrmos do aÍtigos 26, § 30 e 27, § 40,

ambos do Decreto no 11.462, de2023-

NELI OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 157.057.958-07
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O 54" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA, COM SEdE NA BR 319, KM 09, ZONA RUTAI, HUMAitá-

AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.535.729/0001-37, nesle ato rêpresentado(a) pelo ordenadoÍ

de Despesas, sr. RoNAY SOUTÁ DlNlZ, no ldt 0130 044S, CPF no 078.603.287-12, considerando o

julgamento da licita@o na modalidade de pregão, na foÍma elelrônica, para REGISTRO DE PREçOS

n" goOO zOZ+, pubiicaoa no DOU de 14l\zl2\24, pÍocesso administrativo n.o 6/122.N 021202341.

RESOLVE registÍar os preços de(s) empÍesa(s) indiceda(s) e gualificada(s) nestâ ATA, de acordo com

a classificaçáo por ela(s) alcânçada(s) e na(s) quantidade(s) coteda(s), atendendo as condiÉes

previstas nó gOUt O. licitaÉo, suieitândo-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10

deabrilde202.l,noDecreton.o11.462,de3'ldemarçode2o23,eemconformidadecomas
disposiçÕes a sêguir:

M]NISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMA - 17! BDA INF SL

54S BATALHÃO DE ÍNFANTARIA DE SELVA
BATALHÃO CACIQUE AJUR]CABA

ATA DE REGISTRO OE PREçOS

N." 13

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preçG para a eventual aquisição de

material de manutenção de piscina, esp€ciÍicados no item 1 do Termo de Referência' anexo I

do edital de Pregão no §0o1t2024, que ê parle integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de tÍanscriÉo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUAt{rlTATlvos

z.l. O preço Íegistrado, as especificaÉes do objeto, as quantidades mÍnima§ ê máximas

de cada item, Íornecedor(es) e as demais condiçÔes oÍertadas na(s) proposta(s) sáo as que

seguem:

S SERVTCO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E

1

2

do
TR

Item

X

COSMETICOS LTDA, CNPJ:
ESTRADA MANUEL URBANO, S/N .

ROBSON0972@GMAIL.COM/
Socio responsável: ROBSqN ôPO

EspeciÍicaçáo Unidade

26.372.93/.1000',148,
ZONA RURAL, lranduba/AM
FONE: (92) 8/+465329
LONIO MUNIZ AZEVEDO

08

otd Valor Un Valor total

R$ 11,64250

DECANTADOR, COMPOSI
M POLICLORETO ALUMÍNIO
%, ACIDO CLORÍDRICO 5%,
AGUA, ASPECTO FISICO LI-

FR,IL

UIDO CARACTERÍSTICAS

R$ 2 910,00

c&rrra tl-o.ni d. [aaH6 (b tin çô.. . cqltrro ô c..l.lio.a{.Íd d! lr{b
ÂtdEaçror naiÍ2043

^t 
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a e§ta Ata

Can!âr! Mldonaade i,tod€lô6 dê Lirlá46s. e Coíítat6 ú C..sutdia4ãâll,â

OA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.l.Duranleavigênciadaata'osórgãoseesentidadesdaAdministraÉoPÚblicafudeÍal,
estadual,distritalemunicipalquenãoParticiparamdoprocedimentodelRPpoderãoadêrirà
ata de registro de preços na condiÉo de não participante§' obsêrvados o§ seguintes

requisitos:

3.1.1.ApresenraÉodelustmcafivadavantagemdaadesâo,incluSÚeemsituaçÕesde
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados esfilo compatÍveis com os valores

praticados pêlo mercado na Íorma do art' 23 da Lei n' 14 133' de 2021'' e

3.1.3. consulta e aceitrção prévias do óÍgão ou da entklade gerenciadora e do Íome@dor.

3.2. A autorizaÉo do Órgão ou entidade gerenciadora apenas será Íealizada após a acêiteÉo da

adesão pelo fornecedor.

3.2.1. O órgâo ou entidade gerenciadora poderá rejeitaÍ adesões caso elas possam acarÍelar

prejuiio à execuçao deseus próprios contratos ou à sua cepacidede de gerenciemento'

3.3. Após a autorizeÉo do Órgáo ou da entidade gerenciadorâ' o órgão ou enüdade náo

participantedeveráefetivaraaquisiçáoouacontrataÉosolicitadaematénoventadias,
obseNado o prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o §ubitem anterior, relativo à efetivaÉo da contrataÉo' poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgâo ou da entidade náo paÍticipante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

3.5.oÓrgâoouaentidadepoderáaderiraitemdaataderegistÍodepreçosdaqualsejainlegrante,
na qualidade dê não participante, para aqueles itens paÍe os quais nâo tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4 1

Dos limit$ Para adêsâo

3.6. As aquisiçÕes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entklade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório registrados na ata

de registro de preços para o getenciador e para os participantes'

3.7. o quantitativo decorÍente das adesóes nâo poderá ex@der, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada Ítem ÍegistÍado na ata de regÍstÍo de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes quê

aderirem à ata de Íegistro de preços.

3.8. Para aquisiÉo emerg€ncial de medicaÍnentos e material dê consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da AdministreÉo PÚblice íederal, estadual, distrital e municipal, e adesão

atu llraçaa h.ro/2023
At ê Rscislodê PrEçoi- L.i r' 14133, dê 4121.
Ap.ovãdo p€b Sêtruhíb d€ G..§o. lnovaêo.
ld..ííd. vi]râl pd! S@üri. ê G..Lo. hovdo
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à ata de regisÚo de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estaÉ s

pÍevisto no item 3.6.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por Órgãos e-entidades da AdministraÉo Públicâ

estadual, distrital e municipal pá0"J"", 
"rigioã 

para fins de trensferências voluntáriâs, náo

Íicando suieita ao fimite oe íue 1ãa o itÃ +.2, desde que sê.ia destinada à execuÉo

descêntralizeda de programa àu pÍoieto Íederal e comprovada e compatibilidade dos pÍeços

registrados com os val'res potiàaát no mercado na ÍoÍma do art' 23 da Lei no 14 133' de

2021.

VedaÉo a acÍÉscimo de quantitativos

3.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

de 20?1 .

4.2.1. O instrumento contratual de que tÍata o item 4 2 devêrá ser assinado no prazo de

velidede de ata de registro de preços

4.3. Os contratos deconêntes do sistema de regisÚo de preços poderão ser alterados'

observado o art. 124 daLei no 14133, de2021'

4.4. ApÓs a homologaçáo da licitação ou da contrataÉo direta' deveráo ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

4.4.1. Seráo Íegi§trados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário' devendo ser

obseNada a possibilidade <le o licitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo inferioÍ ao

máximo Previsto no edital e se obriger nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na foÍma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecêdores

que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obÍas ou os serviços com Preços Euels

aos do adiudicatário, obsêNada e classificaçào da lbit'aÉo; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

4.4.3. Será Íespeitada, nas contratações' a ordem de classiÍicaÉo dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata'

4.5. O registro a que se refete o item 542 tem por objetivo a formaÉo de cadastro de

*""r" p"r" o á"o de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

ao limite

4 VAL|DADE, FORíttALlzAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.l.AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde1(um)ano'contâdoaparlirdo
primeÍo dia útil subsequente a á"t" ã" oiuufg"ção no PNCP' podendo ser prorrogada por igual

I"riJo-, ,"ui"nt" a anuência do fomecedoí' desde que comprovado o preço vanteioso'

4.1.1.oconÍatodecorrentedaataderegisÍodepreçosteÉsuavigênciaestabelecíde-no
próprio instrumento contratual e àu""*"'ã no momento da contratação e a cada exercicio

Íinanceiro a disponibiliriade Ot 
"ieOit* 

orçamentários' bem como a previsáo no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan@iro

4.1 .2. Na formalizaÉo do contrato ou do inslrumento substituto deverá haver a indicâÉo da

disponibilidade dos crâ1itos orçamentáíos respectivos'

4.2. A contÍatação com os fornecedores registrados na ata será foÍmalizada pelo óÍgão ou

pela entidade interessada por inLÀédio de instrumento contretual' emissáo de nota de empenho

de despesa, autorização efe com-p-á o' o't'o in"ttu'"nto hábil' conforme o aÍt 95 da Lei no 14 133'

CárÉÍa Nacioíe de Modêlos de Lúlsçõê6 e Cdlüã16 ú,
ÂtEl4ao. m0ol2023
ar oe ria'*o oe p,oçoa - Lâd r' 133' & 2021
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4.6. Para Íins da oÍdem de classificaÉo, os licitantes ou bmecêdoÍes que acêitarem rcduzir

suas propostas para o prêço do adjudicâtário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

4.7. A habilitaÉo dos licitantes que comPorão o cadastÍo de reseNa a que se reÍere o item

4.4.2.2 somente será eÊtuada quando houver necessÍlade de contrataÉo dos licitantes

Íêmanesoenles, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a atr de rêgistlo de preços, no prÍzo e nas

condições estabelecidos no edital: e

4.7.2. houver o cencêlaÍnenlo do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 7.

4.8.opÍeçoregistÍadoGomindiceçâodoslicitanteseÍomêcedoresserádivulgadono
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ate de registro de preços'

4.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contrataÉo diretia' o licitante mais bem

classificado ou o fornecedoÍ, no caso da contrataÉo direta, será convocado para assiner a ata de

registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecijos no êdital de licitaçâo ou no aviso de

coitrataçao direta, sob pena de decair o direito, sem pre.iuízo das sançÕes previstas na Lei no

14.133, de2021.

4.9.1 . O prazo de convo€ção podeÍá ser proÍrogado 1 (uma) vez' por igual periodo' mediante

solicitaÉo do licitante ou fornecedor @nvocado, desde que apresentada dentro do prazo'

devidamente justificada, ê quê a iustificativa §eia acêita p€la Administração'

4.10. A ata de Íêgistro de preços será as§inada poÍ meio de assinetura digital e

disponibilizada no Sistema de RegistÍo de Preços'

4.11. Quando o convocado nâo assinaÍ a ata de registÍo de preços no pr:vo e nas condiçóe§

estabelecidos no editial ou no aÚso de contrataÉo, e observado o disposto no item 4'7,

observandooitemS.Tesubitens,ÍicafacuttadoàAdministraÉoconvocaroslicitantes
remanescentes do câdastro de teseÍva, na ordem de clessificeção, para fazê-lo em igual prazo e

nas condiçóes propostas pelo pímeiro classificado.

4.12.Nahipótesedenenhumdos|icitantesquetrataoitem5.4.2.l,aceitaracontrataçâo
nos termos do item anterior, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua eventual

atualizaÉo nos teÍmos do edital, poderá:

4.12.,1.Çonvocarparanegoc.leÉoosdemaislicitantesouÍomecedoresremanescenlescuios
preços foram registrados sêm reduÉo, observada e ordem de classiiicaÉo' com vistas à

obtenÉo de prêço melhor, me§mo que acima do preço do adiudicatário; ou

4.12.2.Ad!údicã efirmer o contralo nas condiçÕes ofertedas pelos licitianles ou fomecedoÍes

Íemanescentes, atendida a oÍdem classmcatÓÍia, quando frustrada a negociação de melhor

condiçâo.

4.13. A exi§tência de preços regislrados implicerá comprombso de fornecimento nas

condiçôes estabelecidas, ma8 não obrigará a AdministÍaçáo a contratar, facultada a realizaÉo de

licitaÉo específca para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente iuslificada'

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorÍência dê

eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obfas ou doa serviços regislrados, nas seguintes situaçÕes:

C.rÉÍr l,ldo.tâl d. i/kdêtt d. tiilrç.êa â Co.tÍatc
AtENrrçáo mio,'2023
ab da R€gi$io dê PiE os - Lêi lf 1,1 133, do 2021
Aeâvdo,.,, *.uià6t*. h@
|dêotdÍb v6u.l p€lâ SêcÍElárir Ô Ci.íao ô hovaç&

da ConsultolaSer.l da UnÉo
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5-l.1.EmcasodeÍorçâmaior,cásofortuitoouÍatodopríncipeouemdecoÍrênciadefatos
imprevisiveis ou previsíveis d" ;;;;ê;;;t incelculár'eis'.que inviabilizem a execuÉo da

ata tal como pactuada, no,'"*o" à" alínea "d' do inciso ll do caput do a/.' 124 da Lei no

14.133. de 2021 .

5.1.2.EmcasodecriaÉo,alteraÉoouedinÉodequaisqueÍtÍibutosouencargoslegaisou
ã trp"*"*""', Ae iisposiçoes tsgais' com coínProvada repercussão sobre os pÍeços

registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contÍatâÉo direta de 
^cláusula 

de

reajustamento ou repactuaÉo táUt" át p'"ç"" registrados' nos teÍmos da Lei no 14'133' de

?021 .

5.1.3.1. No caso do reaiustamenlo' deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contÍateçáo;

5.1.3.2' No caso da repactuaçâo' poderá §er a pêdido do interessado' conforme

cÍitérios definidos para a contretaÉo-

NEGOCIAÇÂO DE PREçOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registíado tomar-se. supeÍior-ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o orgao ou 
"-ntidade 

çrenciadora @nvocârá o íomecedor para negociar

a Íedução do Preço registrado'

6.1.1. Caso náo aceite reduziÍ sêu pÍeço aos valores Praticado§ pelo mercado' o fomecedor

seráliberadooo"o,p,o.l*oassumitíoquanloaoitemÍegistrado'semaplicaçãode
penalidades administÍativas'

6.1.2. Na hipótes€ prevista no item anterioÍ' o gerenciador convocará os forne@dores do

cadastro de reserva, na ordern de classÍÍicaçáo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços

aos valoÍes de meroOo 
" 

nao *n'ocará os Íicitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro

ô

6.'1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociaçÔes' o órgáo ou entidade geÍenciadora procederá ao

cancelamento da ata o" 
'"gist'o 

i:;ç*' 
"a'"-"ao 

as medidas cabÍveis para obtenÉo de

contÍataÉo mais vantja.iosa '

6.í.4. Na hipótese de redução do Preço Íegistrado' o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos àecorrentes da ata de registro de preços Para que

avaliem a conveniência e a oportunklade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteraçáo

contratuat, oUservado o disposto no an' 124 da Lei no 14 133' de 2021'

6.2. Na hipótese de o preço de mercado t9m3r-se superior ao preço registrado e o

Íornecedor não poder cumpri' 
""ãUtig'çÕ"" 

estabeleciijas na eta' será facultado ao fomecedor

requeÍer ao gerenciador a ate;;;ã preço resistÍado' '"-1lT::"tvaÉo 
de Íeto

"rp"r"ni"nt 
qu" supostamente o impossibilite de cumprir o oompromlsso

6.2.1. Nesse caso, o Íomecedor encaminhará' iuntamente com o pedido de alteraÉo' a

documentação comprobalÓria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

ãgistraoo em relação às condiçõês inicialmente pacluadas'

6.2.2. Não hipótese de não comprovaÉo da existência de Íato superveniente que inviabilize

o pi"ço ,"gi"t 
"Oo' 

o pedido será indeferÍdo pelo óÍgão ou entidade gerenciadora e o

ÍornecedoÍ deverá *ínpn, 
"" 

ou'lg"çOt" êstrabelecidas na ate' sob pena de cancelamento do

seu registro, nos termos do rtem i1,'sem preiuízo das sançÔes Previstas na Lei no 14 133' de

cancelado

2021, e na legislação aPlicável

Ândirrcáo. máEl2o2a
Âi. d. R;firo dê Prêcot _ laíf 1a 113 & 2021

Âdúedo;da s..iüaÍBd.G..Eo.lr.v&'
ri",rtoeOi 

"tr,,,at 
peta Ssaana ê G.Ú6o . t'ovG'o

Nâcbi€l de l,r.dêlô6 de à cólÉre da
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomêcêdor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cádastro de reserva, na ordem de classificaçâo,

para veriÍi€r se a@itam manter seu§ preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÔes, o ór9âo ou entklade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as Ínedidas

cabiveis para a obtenÉo da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoraçáo do preÇo de mercado que inviabilize o

preçoregistrado,confurmeprevistonoitem62.enoitem6.2.l,oÓrgãoouentidade
geÍenciadora alualizará o preço registÍado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

6.2.6. O órgâo ou entidade gêrenciadora comunicará aos óÍgãos e às entidedes que tiverêm

fiÍmado contratos decorrentes da ata de registro de Preços sobre a eíetiva alteração do preÇo

registrado' para que avaliem a necessidade de altereção contratual, obsêrvado o disposto no

att. 124 de Lei no 14.133, de 2021.

7. CANCELAilENTO DO REGISTRO DO LlClTAt{TE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

7.1. O registÍo do Íornecedor será cancelado pêlo gerenciâdor, quando o fomecedor:

7.1.1. Descumprir as condiÉes da atâ de registro de preços, sem motivo iustificâdo;

7.1.2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÉo sem justiÍicativa razoâvel:.

7.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021 .

7.1.4.1.1. Na hipótese de aplicação de sangáo prevista nos incisos lll ou lV do

ceputdoert.l56daLeinol4.l33,de2O2l,cesoapenalidadeapliceda.aofomecêdor
nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de Íegistro de preços, poderá o óÍgâo ou a

entidede gerenciadora poderá, mediante decisão fundarnentada, decidir pela

manutençãã do registro de preços, vedadas contrataçôes deravadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanÉo.

7.2. O câncelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por

despacho do óÍ9âo ou da entÍJaàe gerenciadora, garântidos os princípios do contraditÓrio e da

ampla defesa.

7.3. Na hipótêse de cancelamento do registro do fornecedoÍ, o órgâo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitentes que compÕem o cedastro de reserva, observada a

ordem de classificaÉo.

7.4. O cencelamento dos preços registados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

deteÍminada ata de registro dê preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses, desde que

devidamente comprovadas e justifi cadas:

7 .4.1 . PoÍ razão de interesse público;

C&ÍrÍa Nsdo.rÃl ó. Lúa dê Lldtadêa a ffi da Conll,üdlã-Güt Ô U.ulo
,ül.rrrç&: í'rir/2023
Ld.P.ar-od.e,rro.- r,ã' t1 taa. A N1,
Ap.ondo F|r' S.dttÍÉ dr G..iâo 6lmYl{.o.
ldcírtí.d. tnld pd! Sõdrrja d. G..l& . hovlç.o

7.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se nâo houveÍ êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40,
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8.1. O descumpÍimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicaÉo das penalidades

estabelecidas no edital.

8.1.1. As sançÕes também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva no Íegistro de

preços que, convoGldos, naó trãúrem o corãpromisso assumido iniustificadamente após

terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aPlicaÉo das penalidades .d9*1"nt": 1?
ã"l"r.priÃ"nü do pactuado 

"""tãát" 
de registro de órcço (art 70' inc XlV' do Decreto n"

ii,+Ài, ã" ióãal, 
"iceto 

nas nipotãse" 
"'n 

q'" õ 4""*'pínbnto disser resPeito às contratações

dos órgãos ou entidade p"rti"ipaiie, á"o- no qual caúrá-ai re. snedivo ÓÍgáo participante a

;il;ã;;" d"liJ"ã. tàn. 8p, inc. tx, do oecÍeto no 11 '462' óe 2023\ '

8.3. O órgâo ou entidade participante deverá oomunicar.ao^óÍgão gerenciador qualqu€r das

ã""orren"i"J p'ré'rtrtãs no ite, s.r, oá4" a nec€ssidade de lnstauÍaÉo de procedimento para

cancelamento do regbtro do fomecedor'

coNDlçÔES GERAIS

9-1 . As condiçóes gerais do fomecimento' tais como os prazos para entrega e recebimento

ão oupto, as ourigáçoes oa Admini§traÉo e do fomecedoÍ registrado' penalidades e demais

condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍiniãos no Termo de Referência' ANEXO AO EDITAL'

para firmeza e val.tdade do pactuado, a pÍesente Ata foi lâvrada em 2 (duas) vias de igual teoÍ, que'

depois de lida e acnaoa em oroeni vãi àssinada pelas partes e êncá minhada cÓpía aos demais Ügãos

pafticipantes (se houver).

Humaitá-AM, 11 de março de 2024

RONAY Assinadodeforma

SOUZA 
dieital PoTRoNAY

Dl N 12:0786 3$Í;:]i::11:ll'
0328712 10:56:35-03'00'

RoNAY SOUZA DINIZ- Ten Cel

Ordenador de De3pesas do 54o BIS

Ánclt:rclo mdo/2023
Áb da iótíro de PÉcc - Lei,!' la 133. dê 2021'

Àod.do ;d. S.d!raÍi. d. c€.Í|o o lnoíâtào
làlídâd; vhurl ,.1. §êcrá!F, d. G..{ao ê l'oraÉo

Co.\iral6 da

H

embos do DecÍeto no 11.462,de2023'

8. OAS PENALIDADES

ROBSON APOLONIO Astrnàdo de forma dleitàr poÍ

MUNrz §:##]"si#"''
ÁZWEDol§2265177 4 o.do' zozc.06.t 8 oz,'{ t:g
92 44',m'

ROBSON APOLONIO MUNIZ AZEVEDO
cPF: O22.651 .774-82



MINI§TÉ RIO I)A I)E}'ESA
EXÉRCITO BRA§ILEIRO

54' BÂTALHÀO DE INFANTARTA DE SELVA
(3'll' Batrhno de lnfantaria de Selva 1969)

.BATALHÃO CACIQU E AJTIRICABA'

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos vinte dois dias do mês de setembro do ano de 2024, por decisão do

pregoeiro e da equipe de apoio, lavrei o presente termo de encerramento deste processo

Administrativo t" 64122.N5702202$81, que tem como primeira folha a de n'201 e

como última a de o225, que corresponde a este termo.

THALLYTA DA SILVA- 3" Sgt
do 54" BIS




